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Processo no 13770.000209/91-05

Sessão de 2 10 de junho de 1994	 ACORDNO Np 203-01.595
Recurso no n 91.043
Recorrenten ESPOLIO DE RUBENS PIMENTEL
Recorrida : DRF EM VITORIA - ES

ITR - 1) CONSTITUCIONALIDAD• E LEGALIDADE - O
controle da constitucionalidade e da legalidade da
legislação compete ao Poder judiciário. 2) PROVA - . 	 .
A produção da prova da matéria alegada é ünus de

Iquem alega. 3) REDUÇMO DO IMPOSTO	 Não sendo
1provado o pagamento do imposto referente a

exercício anterior, não se concede a redução
referente aos fatores FRU e FRE. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interpostü por ESPOLIO DE RUBENS PIMENTEL.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTINO BORGES
•TAGUARY. Ausentes os Conselheiros	 MAURO WASILEWSKI e TIDERANY
FERRAZ DOS SANTOS.	 .

Sala das Sessffes, em 14 de junho de 1994.

;..4-7,..„
)6EBASTIMO 47ètS T%7- Vice-Presidente, no

exercício da Presi-
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11	 A+050--TISDOA GALLUCCI - Relato,-

414_ )1)4;4-Lr A4~1,,,,,
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I
Ajl 	 'f:-'4 Irt-IDA DINIL untchwu~ - 	 Procuradora-Repre-

i.sentante da Faze......
da Nacional	 I

VISTA EM SESSMO DE 1 1 NOV1994
•

Participaram, ainda, do presente julgapento, os 	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, ELSO VENANCIO DE SIQUEIRA (Suplente),
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, 	 SERGIO AFANASIEFF Cr.

VALDEMAR LUDVIG (suplente).
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Recurso No: 	 91.043
AcórdWo Np:	 203-01.595
Recorrente:	 ESPOLIO DE RUBENS PIMENTEL

,

RELATORIO	 .

• O Contribuinte impugnou o lançamento do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, referente ao
exercício de 1991, argüindo a seu favor queu

a) a Portaria Interministerial ng 309, de
07.05.91 9 a titulo de atualizar o Valor: da Terra Nua - VTN, em
verdade promoveu a majoraç go do tributo, ferindo assim o
princípio da legalidade, eis que se trata de ato iíifralegaig

b) o aumento da base de cálculo do ITR, no mesmo
exercício financeiro da publicaçao da supracitada portaria,
transgride o princípio da anterioridadeg 	 -	 1

e) a majoraçgo do VTN sem a obser~cia do ,
levantamento de preços preconizado no parágrafo 3g do art. 7p do
Decreto no 84.685/80, torna ilegal qualquer aumento acima do
índice oficial da inflaçabg

d) a eorreçgo baseou-se somente no VTN do
exercício de 1990, embora o parágrafo 4p do art. 7g do Decreto no
84.685/80 prescreva que a correçgo deva considerar a variaçgo
percentual do preço da terra verificada entre dois exercícios
anteriores ao do lançamento:Á

,

e) nab , obteve as reduOes referentes aos fatores 	 .
FRU e FRE, embora n go apresente débitos de exercícios anterioresg

f) litiga com a Uni go„ através de aç go judicial em
tramitaçgo na ia Vara da Justiça Federal no Estado do Espirito
Santo e efetuou o depósito judicial referente ao valor da
netificaçgo do ITR/90, ficando, assim, suspensa a exigibilidade
do crédito tributáriog

g) recebeu da Confederaç go Nacional da Agricultura
e da Federaçao da Agricultura do Estado do Espírito Santo a
cobrança da Contribuiçao Confederativa Rural, que se fundamenta
no inciso IV do art. Sg da Constituiç go Federal de 1988,
ocorrendo, assim, dupla cobrança sobre uma só obrigaçao, pelo que
ficou nulo o lançamento da contribuiçao para a CNA.	

(v-Finaliza a petiçao solicitandou
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a) cancelamento do lançamento do ITR/91 por ser
inconstitucional,	 ilegal, irregular e eivado	 de	 nulidade
insanáveig	 .

Li) que seja oficiada a lA Vara da justiça Federal
no Estado do Espirito Santo para que informe sobre a existOncia
de açAo judicial em tramitaçAo e o depósito judicial da crédito
exigido pela notificaçAo de 1990g

c) que seja oficiada A Conf•deraçAo Nacional da
Agricultura e à FederaçAo da Agricultura do Estado do Espírito
Santo para que informem sobre a razAo da cobrança da ContribuiçAo
Confederativa Rural, bem como suas participaçó .es na arrecadaçAo
da (ontribuiçAo Sindical Rural - CNAg

d) que seja oficiado ao INCRA - ES, para que
informe o motivo do lançamento do IR sem os benefícios das
isenOes do FRU e FREI;

e) que sejam realizadas as diligéncias indicadas
nos itens anteriores e perícia nas Ultimas DeclaraOes de
Proprietários e	 .

•

f) que seja suspensa a exigibilidade do crédito
tributário, devendo ser expedidas as certideSes negativas.

A Autoridade de Primeira Instncia indeferiu o
pedido de diligOncia e de r=lcia„ julgando procedente o
lançamento com os fundamentos que enuncio resumidamenteu

a) que o lançamento foi realizado com base nas
informaçffes prestadas pelo Contribuinte e arquivado no Cadastro
de Imóveis Rurais do INCRA (NE - CST - 001, de 08.11.91)g

b) que nAo compete ao Delegado da Receita Federal
julgar a constitucional idade da exigéncia do ITR relativa ao
exercício de 1991g

c) que a reduçAo do imposto em funçAo dos fatores
FRE e FRU nAo foi concedida em razNo da existencia de débitos de
exercícios anterior(?sg

d) que a guia de depósito judicial (fls. 11) nAo
pode ser considerada documento hábil para efeito de comprovaçAo,
de vez que nAo identifica o débitog 	 1

e) que cabe ao sujeito passivo a apresentaçAo da
impugnaçAo instruída com os documentos em que se fundamentarg (.1

I./
1
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,
f) que as Contribuiçffes Sindicais dos Empregadores

- CNA e dos Trabalhadores - CONTAS est go sendo cobradas com
fundamento no Decreto-Lei n2 1.966/71 e parágrafo 22 do artigo 10 ,do Ato das DisposiOes Transitórias da Constituiçáo vigente,
devendo a impugnante dirigir-se ao Sindicato Rural ou à Federaçáo
da Agricultura, a fim de ser esclarecido sobre a cobrança da
Contribuiçáo Confederativa, que foi de inteira responsabilidade
das citadas entidades (Boletim Central - DPRF no 161 9 de
14.11,91);	 .

g) que a solicitaçáo de realizaçáo de diligOncia
junto a 4-1 Vara da justiça Federal do Estado do Espírito Santo
ngo procede, vez que o ónus da prova cabe a qual a quem alega-g

h) que n go procedem as diligOncias solicitadas,
tendo sido o assunto objeto de exame nos itens acima e que o
pedido de perícia n go está fundamentado de acordo com o disposto
no art. 17, parágrafo único, do Decreto n2 70.235/72,

Ainda II] conformado ir) terpõs o tempestivo Recurso
de fls. 20/22 reiterando no que coebefr os termos da Impugnaçáo e
argúi, ainda, que;

a) a decisao merece e deve ser reformada., pois
sequer apreciou as razffes da Impugnaçáo, fazendo-se cega diante
da legislaçgo pertinente, o que a torna nula de pleno direito;

b) náo pretendia que o Delegado da Receita Federal
declarasse a inconstitucional idade do lançamento, mas que ngo
aplicasse a norma eivada de inconstitucionalidade;.

c) o Delegado náo analisou o mérito da questgog

d) n go é justo desconsiderar o depósito judicial
como documento hábil e apto a suspender a exigibilidade do débito
do exercício anterior a que se refere, pelo que fica preiudicado
seu direito As isençffes parciais;

E? ) a decisgo é silente quanto ao meio de pagamento
isolado, se devido fosse, do ITR/91, isto é, sem as parcelas de
Contribuiçáo Sindical - CNA - CONTAS; e

f) considera inoportuna e ilegal a negativa de
oficiamento à justiça Federal, aos órg gos sindicais patronais e
ao INCRA-ES sob o argumento de que cabia ao Impugnante a produçáo
das provas.

o Recurso entrou na pauta para julgamento na
Sessgo de 10 de dezembro de 1993, quando ent'áog por unanimidade

4	 / //
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de votos, foi decidido converte-lo em diligencia nos termos do
voto do relator, para que o Orflo recorrido convidasse o
Recorrente a apresentar cópia da petiçab inicial da aça° a que se
refere o depósito acima referido. 	 •

Foi, entWo, o Recorrente convidado (fls. 33/34) a
apresentar a cópia da petiçao inicial que deu origem a aWao
judicial— Decorrido o prazo concedido, o Recorrente nab se
manifestou, conforme está informada a fls. 35.	 .

E o relatório.

.	 1
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VOTO DO COMSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA OALLUCCI

O Recurso é tempestivo e dele tomo conhec.iment.o. 	 .
,

	

ligo assiste raz go ao Recorrente quando afirma que 	 1
1	a decisgH nao apreciou as razffes da Impugnaçgo. Apreciou-as	 1

conforme 1 ..stá resumido no Relatório acima.	 1
i

Quanto à argüiçao da inconstitucionalidade e de
ilegalidade da legislaçao aplicada, n go é esta matéria da ,

icompetencia	 de órgaos administrativos vinculados ao 	 Poder
1	Executivo. O controle da legalidade e oL ince~jA=~ilidade da	 1

legislaçao	 compete,	 por força	 da	 Constituiçgo	 Federal,
exclusivamente ao Poder judiciário.

'Ngo procede, também, a alegaç go de que é ilegal a
negativa	 de oficiamento à justiça Federal, aos	 sindicais	 il
patronais e ao INCRA pela Autoridade de Primeira Inst&icia„ que
argumentou que cabia ao Impugnante a produçao das provas. Ora, é
princípio assente na processualistica„ plenamente aplicável no
processo administrativo-fiscal, que cabe a quem alega provar o
alegado.

	

A ~ida levantada quanto ao meio do pagamento	 .
isolado do ITR/91, isto é, sem as parcelas de Contribuiçao
Sindical - CNA - CONTAG, se constitui substantivamente numa
consulta, n go o sendo, pois, matéria litigiosa, e pode ser
solucionada diretamente com o erga° arrecadador.

' O julgamento do Recurso foi convertido em
diligOncia por esta Câmara com a finalidade de se obter, junto ao
Re~rente, cópia da petiçao inicial da açao judicial a que diz
referir-se o documento de depósito de fls. 11.

No voto entao proferido, disse que nao estava
provado nos autos que o depósito se referia ao ITR/90. O cotejo

	

da cópia da petiçao com o documento do depósito ensejaria a 	 1

apreciaçgo da matéria alegada. Na° havendo sido apresentada a
cópia da m~o„ conforme informaçao de fls.

	

..,.. i n	 fica
prejudi.cado o cotejo intencionmio. Nao aproveitou o Recorrente da
oportunidade ensejada para a produç go da prova da sua alegaçgo.

Pelos motivos acima expostos, nego provimento. ,
,
,
,
1Sala das Sesseles, em 14 de junho de 1994.
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